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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI COMPLEMENTAR N.º 300, DE 11 DE MARÇO DE
2025

(Projeto de Lei Complementar n.º 365/2025, de autoria da
Mesa Diretora da Câmara)

Dispõe  sobre  alteração  da  Lei
Complementar n.º  03,  de 14 de
janeiro de 2021, que dispõe sobre
o  Plano  de  Cargos,  Carreiras  e
Salários  dos  servidores  efetivos
da Câmara Municipal de Olímpia e
dá outras providências.

EUGENIO  JOSÉ  ZULIANI,  Prefeito  Municipal  da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

FAZ SABER  que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:

Art. 1.º  O art.  21,  parágrafo único,  da referida Lei
Complementar passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 21.  O sistema de avaliação de desempenho é
composto por:

(...)
Parágrafo único. Em consonância com o art. 41, § 4.º,

da  Constituição  Federal,  fica  criada  a  Comissão  de
Avaliação Especial  de Desempenho, com a atribuição de
proceder às avaliações do servidor submetido ao estágio
probatório,  constituída por três membros, sendo o chefe
imediato do servidor avaliado, que exercerá a presidência,
e dois membros efetivos, designado pela Mesa Diretora da
Câmara Municipal de Olímpia, devendo privilegiar, sempre
que  possível,  servidores  estáveis,  da  mesma  área  de
atuação ou correlatas às do avaliado.”

Art. 2.º Esta Lei Complementar entrará em vigor na
data  de  sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em
contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,
em 11 de março de 2025.

EUGENIO JOSÉ ZULIANI
Prefeito Municipal
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 11
de março de 2025.

CLÉBER LUÍS BRAGA
Supervisor de Expediente

...........................................................................................................
LEI N.º 5.052, DE 12 DE MARÇO DE 2025

Alteram  dispositivos  da  Lei
Municipal  n.º  2.616,  de  12  de
março  de  1997,  que  institui  o
Regime  de  Adiantamento  e  dá
outras providências.

EUGENIO  JOSÉ  ZULIANI,  Prefeito  Municipal  da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso

de suas atribuições legais,
FAZ SABER  que a Câmara Municipal aprovou e ele

sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1.º O inciso IV, do artigo 3.º, da Lei n.º 2.616, de

12 de março de 1997, passa a vigorar com nova redação,
acrescentando e renumerando parágrafo, a saber:

“Art. 3.º (...):
I – (...);
II – (...);
III – (...);
IV – de pequenas despesas.
§ 1.º Ficam excluídas do regime de adiantamento as

despesas sujeitas a processo de licitação, a execução de
obras  e  aquelas  pertinentes  a  aquisição  de  material
permanente e de equipamentos quando realizadas fora da
sede do Município.

§ 2.º Para os adiantamentos previstos no item II deste
artigo,  poderá  ser  estabelecido  valor  fixo  de  diária,  a  ser
regulamentado por Decreto do Executivo.”

Art. 2.º Fica revogado a alínea “b”, do artigo 5.º, da
Lei n.º 2.616, de 12 de março de 1997.

Art. 3.º A alínea “a”, do artigo 8.º, da Lei n.º 2.616, de
12 de março de 1997,  passa a vigorar  com a seguinte
redação:

“Art. 8.º (...):
Sem prestação de contas, pelo servidor ou agente, do

adiantamento  recebido  anteriormente,  exceto  nos  casos
definidos como diária e regulamentado através de Decreto
do Executivo;

(...).”
Art. 4.º O caput do artigo 9.º, da Lei n.º 2.616, de 12

de março de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art.  9.º  O  responsável  por  adiantamento  fica

obrigado a prestar contas do valor recebido no prazo de
trinta dias, a contar de seu recebimento, exceto nos casos
definidos como diária e regulamentado através de Decreto
do Executivo.

§ 1.º (...).
§ 2.º (...).
§ 3.º (...).
§ 4.º (...).
§ 5.º (...).
§ 6.º (...).
§ 7.º (...).”
Art. 5.º  Esta Lei  entrará em vigor  na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,

em 12 de março de 2025.
EUGENIO JOSÉ ZULIANI
Prefeito Municipal
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 12
de março de 2025.

CLÉBER LUÍS BRAGA
Supervisor de Expediente

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA N.º 55.907, DE 11 DE MARÇO DE 2025

Dispõe sobre extensão de carga
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horária  de  servidor  público
municipal.

EUGENIO  JOSÉ  ZULIANI,  Prefeito  Municipal  da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto nos parágrafos 1.º e 2.º, do
artigo 87, da Lei n.º 5.045, de 23 de dezembro de 2024,

R E S O L V E:
Art. 1.º Fica estendido, a partir de 06 de março de

2025, para 40 (quarenta) horas semanais, a carga horária
da  servidora  pública  municipal,  Senhora  MONIQUE
APARECIDA DE ALMEIDA, Psicóloga, lotado na Secretaria
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, inscrita
no  CPF  sob  o  n.º  *** .*** .***-** ,  majorando-se
proporcionalmente  seus  vencimentos.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre e publique.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,

em 11 de março de 2025.
EUGENIO JOSÉ ZULIANI

Prefeito Municipal
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 11
de março de 2025.

CLÉBER LUÍS BRAGA
Supervisor de Expediente

...........................................................................................................

Comunicados
Comunicados

CONVOCAÇÃO
A PRESIDENTE DA COMISSÃO DE GERENCIAMENTO

DO AUXÍLIO FINANCEIRO PARA TRANSPORTE ESCOLAR
DE ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS DO ANO LETIVO DE
2025,  VEM  ATRAVÉS  DESTE,  CONVOCAR  TODOS
MEMBROS  PARA  REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA  A
REALIZAR-SE  NO  DIA  12/03  (QUARTA-FEIRA)  ÀS  14
HORAS NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
DE  OL ÍMP IA ,  PARA  ANÁL ISE  DE  RECURSOS
PROTOCOLADOS.

DANIELA CRISTINA DEPIERI BRANCO ROCHA
PRESIDENTE DA COMISSÃO

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 5/2025
Às 16:35 horas do dia 06/03/2025, após constatada a

regularidade  dos  atos  procedimentais,  o(a)  Sr(a).  MAX
MENA,  Autoridade  Competente,  HOMOLOGA  o  Pregão
Eletrônico Nº 5/2025, que tem como objeto: AQUISIÇÃO DE
ACESSÓRIOS  E  LUMINÁRIAS  PARA  MANUTENÇÃO  DO
PARQUE  DE  ILUMINAÇÃO  PÚBLICA,  PARA  TENDER  ÀS
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
OLÍMPIA/SP..

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
OLÍMPIA, 06 de Março de 2025.

MAX MENA
Autoridade Competente

...........................................................................................................
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ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 5/2025

Nos t ermos da Lei nº 14.133/2021, ADJUDICA o Pregão Elet rônico Nº 5/2025, que t em como objet o: AQUISIÇÃO DE ACESSÓRIOS E
LUMINÁRIAS PARA MANUTENÇÃO DO PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE OLÍMPIA/SP..
                    
Ven c ed o r
DENISE TERESINHA PETRY CAMEJO

C P F/C NP J
0 2.9 9 7.0 5 9 /0 0 0 1-21

I t em Q t d e Val o r  Un i t ár i o Val o r  T o t al

5  - RELÉ FO TO CO NTRO LADO R ELETRÔ NICO  PARA ILUMINAÇÃO  PÚB LICA 8 10 ,0 0 29 ,9 6 0 0 24 .26 7,6 0

T o t al  d o  Fo r n ec ed o r 24 . 26 7,6 0

 

Ven c ed o r
EURO LED INDUSTRIA CO MERCIO  IMPO RTACAO  E EXPO RTACAO  DE MATERIAIS ELETRICO S LTDA

C P F/C NP J
4 5 .8 39 .26 4 /0 0 0 1-71

I t em Q t d e Val o r  Un i t ár i o Val o r  T o t al

1 - LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO  PÚB LICA DE 5 0 W, FLUXO  LUMIN O SO  MÍNIMO  DE 7.0 0 0  LÚMENS 5 0 ,0 0 18 0 ,0 0 0 0 9 .0 0 0 ,0 0

2 - LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO  PÚB LICA DE 10 0 W, FLUXO  LUMI NO SO  MÍNIMO  DE 14 .0 0 0  LÚMENS 30 0 ,0 0 29 5 ,0 0 0 0 8 8 .5 0 0 ,0 0

3 - LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO  PÚB LICA DE 15 0 W, FLUXO  LUMI NO SO  MÍNIMO  DE 21.0 0 0  LÚMENS 4 0 0 ,0 0 30 0 ,0 0 0 0 120 .0 0 0 ,0 0

4  - LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO  PÚB LICA DE 20 0 W, FLUXO  LUMI NO SO  MÍNIMO  DE 28 .0 0 0  LÚMENS 6 0 ,0 0 370 ,0 0 0 0 22.20 0 ,0 0

T o t al  d o  Fo r n ec ed o r 239 . 70 0 ,0 0

 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA, 06 de Março de 2025.

MAX MENA
Aut oridade Compet ent e

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 5/2025

Página 1 / 1 
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Outros atos
Outros atos
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Contratos
Contratos

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº
06/2025

CONTRATANTE:  CÂMARA  MUNICIPAL  DA  ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE OLÍMPIA

C O N T R A T A D A :  B X  D I S T R I B U I D O R A  D E
EQUIPAMENTOS  LTDA.

CNPJ Nº: 48.849.767/0001-16
DISPENSA Nº: 02/2025
CONTRATO Nº: 06/2025
OBJETO:  AQUISIÇÃO  DE  EQUIPAMENTOS  DE

PROCESSAMENTO  DE  DADOS  PARA  ATENDER  ÀS
NECESSIDADES  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  OLÍMPIA.

VALOR GLOBAL: R$ 7.280,00 (SETE MIL, DUZENTOS E
OITENTA REAIS)

DATA DA ASSINATURA: 10/03/2025
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

...........................................................................................................
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº

09/2025
CONTRATANTE:  CÂMARA  MUNICIPAL  DA  ESTÂNCIA

TURÍSTICA DE OLÍMPIA
CONTRATADA: FS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
CNPJ Nº: 11.552.540/0001-02
DISPENSA Nº: 02/2025
CONTRATO Nº: 09/2025
OBJETO:  AQUISIÇÃO  DE  EQUIPAMENTOS  DE

PROCESSAMENTO  DE  DADOS  PARA  ATENDER  ÀS
NECESSIDADES  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  OLÍMPIA.

VALOR GLOBAL: R$ 8.340,52 (OITO MIL, TREZENTOS
E QUARENTA REAIS E CINQUENTA E DOIS CENTAVOS)

DATA DA ASSINATURA: 10/03/2025
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

...........................................................................................................

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE OLÍMPIA

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Olímpia

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA N.º 1.103, DE 10 DE MARÇO DE 2024

Dispõe  sobre  a  concessão  do
benefício  de  Aposentadoria
Especial,  ao  Servidor  Senhor
ÉRICO  DA  SILVA  NEVES.

CLÉBER LUIS BRAGA, Diretor Presidente do Instituto
de  Previdência  dos  Servidores  Públicos  do  Município  de
Olímpia – Olímpia Prev, no uso de suas atribuições legais,
que lhe são conferidas pela Lei Complementar n.º 80/2010,
e

Considerando a decisão proferida no processo judicial
n.º  1001421-06.2022.8.26.0400  em  trâmite  na  3ª  Vara
Cível da Comarca de Olímpia c/c Art. 40, §§3o, 4o, inciso III,

e §17, da Constituição Federal de 1988, com redação dada
pela  Emenda  Constitucional  nº  47/2005,  c/c  Súmula
Vinculante n° 33, emitida pelo Supremo Tribunal Federal,
Art.  57,  da  Lei  Federal  n°  8.213/91,  combinado  com o
Decreto n° 3.048/98, e a Instrução Normativa n° 77/2015; e
considerando os  benefícios  dos Arts.  178 e  179,  da Lei
Complementar nº 01, de 22/12/1993,

R E S O L V E,
Art.  1.º  Conceder  o  benefício  de  Aposentadoria

Especial ao Sr. ÉRICO DA SILVA NEVES, portador do RG
nº 24.297.344-9, e inscrito no CPF sob o nº ***.***.***-**,
servidor  efetivo  no  cargo  de  “Auxiliar  de  Serviços
Diversos”,  referência  01,  com  proventos  calculados
conforme a última remuneração do cargo efetivo, conforme
processo administrativo do OLÍMPIA PREV n.º 012/2025, a
partir de 10/03/2025 até posterior deliberação.

Art. 2.º Os proventos deverão ser reajustados pela
paridade, ou seja, serão revistos na mesma proporção e na
mesma data,  sempre que se modificar a remuneração dos
servidores  em  atividade,  sendo  também  estendidos  ao
servidor  aposentado  quaisquer  benefícios  ou  vantagens
posteriormente  concedidos  aos  servidores  em atividade,
inclusive  quando  decorrentes  da  transformação  ou
reclassificação  do  cargo  ou  função  em  que  se  deu  a
aposentadoria,  na  forma  da  lei.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  revogadas as  disposições em contrário,  com
efeitos a partir de 10/03/2025.

Publique-se, registre-se, afixe-se e cumpra-se.
Olímpia, em 10 de março de 2025.

CLÉBER LUIS BRAGA
Diretor Presidente

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 1.104, DE 10 DE MARÇO DE 2025

Dispõe  sobre  a  concessão  do
benefício  de  Aposentadoria  por
Tempo  de  Cont r ibu i ção  a
serv idora  Senhora  MARIA
REGINA  PUTTINI.

CLEBER LUIS BRAGA, Diretor Presidente do Instituto
de  Previdência  dos  Servidores  Públicos  do  Município  de
Olímpia – Olímpia Prev., no uso de suas atribuições legais,
que lhe são conferidas pela Lei Complementar n.º 80/2010,
e

Considerando  o  Art.  10º,  §§1º,  e  5º,  I ,  da  Lei
Complementar nº 266, de 26/10/2022; benefícios dos Arts.
178 e 179, da Lei Complementar nº 01, de 22/12/1993, que
dispõe sobre o regime jurídico dos Servidores Públicos do
Município  de  Olímpia;  Lei  Complementar  nº  229,  de
11/12/2019;  Anexos  da  Lei  Complementar  n°  138,  de
11/03/2014 c/c Lei nº 4.842, de 14/12/2022, e o Decreto n°
8.623, de 27/12/2022,

R E S O L V E,
Art. 1.º Conceder o benefício de Aposentadoria por

Tempo  de  Contribuição  a  Senhora  MARIA  REGINA
PUTTINI,  portadora  do  RG  n.º  ***.***.***-*  SSP/XX  e
inscrita no CPF sob o n.º ***.***.***-**, servidora efetiva no
cargo  de  “Escriturário  I”,  referência  10,  com proventos
calculados  conforme  a  última  remuneração  do  cargo
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efetivo, conforme Processo do OLÍMPIA PREV n.º 093/2024,
a partir de 10/03/2025, até posterior deliberação.

Art. 2.º  Os proventos deverão ser reajustados pela
paridade, ou seja, serão revistos na mesma proporção e na
mesma data,  sempre que se modificar a remuneração dos
servidores  em  atividade,  sendo  também  estendidos  ao
servidor  aposentado  quaisquer  benefícios  ou  vantagens
posteriormente  concedidos  aos  servidores  em atividade,
inclusive  quando  decorrentes  da  transformação  ou
reclassificação  do  cargo  ou  função  em  que  se  deu  a
aposentadoria,  na  forma  da  lei.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  revogadas as  disposições em contrário,  com
seus efeitos a partir de 10/03/2025.

Publique-se, registre-se, afixe-se e cumpra-se.
Olímpia, em 10 de março de 2025.

CLEBER LUIS BRAGA
Diretor Presidente

...........................................................................................................
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